
 

www.ivaipora.com.br 

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
                      Estado do Paraná 

                 CNPJ: 77774578/0001-20 
                                              Praça dos Três Poderes s/nº – CEP: 86870-000 camaraivp@hotmail.com 

 
 

REDAÇÃO FINAL 

 

PROJETO DE LEI Nº. 103/2025 – do Poder Executivo 

             

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover LEILÃO 

PÚBLICO para alienar veículos e sucatas inservíveis de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Ivaiporã/PR, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover LEILÃO 

PÚBLICO DE BENS INSERVÍVEIS, com o objetivo de alienar veículos e sucatas 

considerados economicamente inviáveis para consertos e manutenção, improdutivos para 

uso permanente no serviço público. 

Art. 2°  Os veículos e sucatas a serem leiloados serão aqueles constantes no Anexo I 

desta Lei, os quais foram avaliados e especificados pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DE BENS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ/PR, criada para tal 

finalidade, através da Portaria n° 352, de 17 de julho de 2025. 

Parágrafo único  Os valores obtidos com a venda dos bens a serem leiloados serão 

depositados em conta específica. 

Art. 3°  Fica o Executivo Municipal autorizado após a realização do Leilão, proceder 

a baixa e desafetação dos bens do Patrimônio do Município. 

Art. 4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e vinte e cinco.  

 

 

Ilson Donizete Gagliano                        Rodrigo Cordeiro Maia dos Santos                  

Presidente                                                             1º Secretário 
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[Parte integrante do Projeto de Lei 103/2025] 

Anexo I 

MÁQUINAS, VEÍCULOS E SUCATAS 

ITEM 
VEÍCULO FROTA PLACA PATRIMÔNIO AVALIAÇÃO 

01 
Escavadeira Hidraúlica Doosan 08 IVP-0058 16456 R$ 250.000,00 

02 
Fiat Palio Fire 23 BAC-7311 18026 R$ 13.723,50 

03 
Fiat Ducato 2.3 Mc Rontan Ambulância 221 ASX-1496 10767 R$ 12.614,25 

04 
Ônibus Volkswagen 15.190 Eod 257 AWO-8772 11845 R$ 20.384,25 

05 
Fiat Uno Economy 1.4 262 AWJ-1419 11991 R$ 15.103,50 

06 
CAMINHÃO BASCULANTE M.BENZ 276 AXO-7435 15830 R$ 220.000,00 

07 
Citroen Jumper Euro Laf P 277 AXL-7892 15899 R$ 38.102,25 

08 
Volkswagen Kombi 1.4 Escolar 278 AYA-1761 15955 R$ 23.243,25 

09 
Renault Master 2.3 Allt Amb1 285 AYI-3G89 20311 R$ 15.849,00 

10 
Ônibus Volvo Articulado B12m 4x2+2 325 AOF-9B01 23385 R$ 20.709,75 

11 
Sandero Expression Hi-Flex 1.0 16v 4 Portas 423 AVH-8I70 31523 R$ 7.062,00 

 

12 
Fiat Uno Economy 449 ARB-9420 33360 R$ 14.500,00 

13 
Sucata de longarinas. aprox. 04 unid.    R$ 1.000,00 

 

 TOTAL GERAL: R$ 652.291,75 
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